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PORTARIA N.º 002, DE 07 DE JANEIRO DE 2026 

 

Dispõe sobre a instituição do Programa 
SAAE ESG no âmbito do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto (SAAE) de Passos/MG. 

 

O Diretor do SAAE, Sr. Esmeraldo Pereira Santos no uso das atribuições legais 

que lhe confere o Decreto Municipal que o nomeou como Diretor-Geral do SAAE, n.º 

016, de 05 de janeiro de 2021, conjugado com o disposto nas Leis Municipais n.º 

3.816/2022 e n.º 4.248/2025 que dispõem sobre a Estrutura Organizacional e 

Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE Passos/MG; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a sustentabilidade ambiental, 

a responsabilidade social e o fortalecimento da governança pública; 

CONSIDERANDO as diretrizes nacionais e internacionais relacionadas ao ESG 

(Environmental, Social and Governance); 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 093, de 29 de dezembro de 2025, que 

regulamentou o Programa SAAE Sustentável como Programa de ESG institucional do 

SAAE Passos; 

CONSIDERANDO o compromisso do SAAE Passos com a melhoria contínua 

na qualidade dos serviços públicos de saneamento; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir o Programa SAAE ESG, que atuará como programa 

estratégico institucional, com a finalidade de integrar, orientar e consolidar ações 

ambientais, sociais e de governança no âmbito do SAAE Passos. 

Art. 2º O Programa SAAE ESG funcionará como guarda-chuva institucional, 

sob o qual estarão vinculados projetos, ações e iniciativas relacionadas às práticas ESG, 

incluindo, entre outros, o Programa SAAE Sustentável e o Dia D. 

Art. 3º São objetivos do Programa SAAE ESG: 

I. Promover a sustentabilidade ambiental nas atividades do SAAE 

Passos; 

II. Fortalecer a responsabilidade social e o relacionamento com 

servidores e usuários; 

III. Aperfeiçoar a governança, a transparência e a gestão de riscos; 
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IV. Estabelecer indicadores, metas e mecanismos de monitoramento 

ESG; 

V. Promover o sistema de qualidade total na Autarquia. 

Art. 4º Fica instituída a Comissão Permanente ESG do SAAE Passos, com 

caráter consultivo e estratégico. 

Art. 5º A Comissão Permanente ESG será composta por representantes de 

diversas áreas estratégicas, sendo: 

I. Diretoria – Esmeraldo Pereira Santos, matrícula 823, CPF n.º 

***.075.116-**; 

II. Ambiental – Tania Cristina Teles, matrícula 1274, CPF n.º 

***.890.476-**; 

III. Operações – Maytsa Lemos de Almeida Vilas Boas, matrícula 1469, 

CPF n.º ***.853.396-**; 

IV. Engenharia – Mariele Corrêa dos Reis Maia, matrícula 1422, CPF n.º 

***.938.266-**; 

V. Administrativo/Financeiro – Vinícius Mendes Bento, matrícula 1364, 

CPF n.º ***.092.816-**; 

VI. Laboratórios – Moysés Estevão de Souza Freitas Pehrson, matrícula 

1369, CPF n.º ***.370.677-**; 

VII. Recursos Humanos – Silzani Soares Lopes, matrícula 1373, CPF n.º 

***.949.976-**; 

VIII. Tecnologia da Informação – Vânia de Oliveira Borges, matrícula 

1453, CPF n.º ***.431.208-**; 

IX. Qualidade e Processos – Cleber Ulisses da Silva, matrícula 1512 CPF 

n.º ***.627.436-**; 

X. Comunicação – Adriana de Oliveira Dias, matrícula 1272, CPF n.º 

***.915.586-**. 

Art. 6º Compete à Comissão ESG: 

I. Propor diretrizes e ações ESG; 

II. Acompanhar indicadores e metas; 

III. Elaborar relatórios periódicos; 

IV. Promover a integração entre projetos vinculados ao Programa SAAE 

ESG. 

Art. 7º Fica designada como Presidente da Comissão a servidora Vânia de 

Oliveira Borges, matrícula 1453, CPF n.º ***.431.208-**, e como Secretário o servidor 

Cleber Ulisses da Silva, matrícula 1512, CPF n.º ***.627.436-**. 
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Art. 8º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

 

________________________________________ 
ESMERALDO PEREIRA SANTOS 

Diretor-Geral do SAAE Passos/MG 
Mat. 823 
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